
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.370-A, DE 2020 
(Do Sr. Zé Silva) 

 
Altera a Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990, para destinar parcela da 
Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Minerais (CFEM) 
à Agência Nacional de Assistência Técnica e Extensão Rural -  Anater; 
tendo parecer da Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e 
Desenvolvimento Rural, pela aprovação (relator: DEP. ALCEU 
MOREIRA). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E 
DESENVOLVIMENTO RURAL;  
MINAS E ENERGIA;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei modifica a Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990, para destinar 

parcela da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Minerais (CFEM) à Agência 

Nacional de Assistência Técnica e Extensão Rural – Anater. 

Art. 2º O § 2º do art. 2º da Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990, passa a 

vigorar com as seguintes modificações: 

“Art. 2º .................................................................................... 

............................................................................................... 

§ 2º ....................................................................................... 

I – 4% (quatro por cento) para a entidade reguladora do setor de mineração; 

(NR) 

I-A – 3% (três por cento) para a Agência Nacional de Assistência Técnica e 

Extensão Rural (Anater), instituída pelo Decreto n° 8.252, de 26 de maio de 

2014, para promover, estimular, coordenar e implementar programas de 

assistência técnica e extensão rural nas subbacias hidrográficas onde são 

implantadas as atividades de aproveitamento dos recursos minerais, com o 

objetivo de dinamizar e diversificar a economia local; 

................................................................................................... 

...................................................................................................” (NR) 

Art. 3 º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei nº 12.897, de 18 de dezembro de 2013, autorizou o Poder Executivo 

federal a instituir serviço social autônomo denominado Agência Nacional de Assistência Técnica 

e Extensão Rural – Anater. No ano de 2014, o Decreto n° 8.252, de 26 de maio de 2014, instituiu 

a Anater, elencando suas competências, prioridades e estrutura orgânica.  

Esse foi um grande marco para os serviços de assistência técnica e extensão 

rural - Ater no país. Os serviços de Ater foram extremamente importantes para o crescimento 

do agronegócio brasileiro, principalmente por difundir informações relevantes, disponibilizar 

conhecimento técnico, promover inovação e auxiliar na implementação de políticas públicas.  

Em que pese tamanha importância para a economia nacional, os serviços de 

Ater não são contemplados com recursos suficientes no orçamento federal. Na proposta 

orçamentária enviada pelo Governo para o ano de 2020, os recursos destinados aos projetos 

de Ater foram reduzidos em aproximadamente 57%, passando de R$ 118 milhões em 2019, 

para R$ 51 milhões no ano que vem. Essa redução vai prejudicar a manutenção das atividades 

dos quase 16 mil extensionistas que atualmente auxiliam os produtores rurais.  

A presente proposta tem por objetivo aumentar a destinação de recursos 

para a Anater. A Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Minerais (CFEM) é uma 
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contraprestação pela utilização econômica dos recursos minerais em seus respectivos 

territórios, isto é, ela é uma contrapartida da empresa exploradora aos municípios, estados e 

União pela exploração dos minerais. Foi estabelecida pela Constituição de 1988, em seu art. 

20, § 1º.  

No ano de 2019, a arrecadação da CFEM ultrapassou os 4,5 bilhões de reais. 

Nossa proposta destina o percentual de 3% (três por cento) desse valor para a Anater 

promover, estimular, coordenar e implementar programas de assistência técnica e extensão 

rural nos municípios das subbacias hidrográficas onde são implantadas  atividades de 

aproveitamento dos recursos minerais, com o objetivo de dinamizar e diversificar a economia 

desses locais. Em valores absolutos, seriam, aproximadamente, 125 milhões de reais ao ano 

para investimento em Ater, evitando que estes municípios tenham dependência exclusiva da 

atividade minerária. 

Entre 2017 e 2019 é esperado um aumento superior a 120 % no total de 

recursos da CFEM. Esse aumento de arrecadação fará com que a Agência Nacional de 

Mineração (ANM) não tenha diminuição significativa, em valores nominais, do que foi 

destinado ao órgão regulador no ano de 2017, mesmo com a redução de 7% para 4% da parte 

que lhe cabe na distribuição da CFEM. 

Ante o exposto, considerando a importância dos serviços de assistência 

técnica e extensão rural para o desenvolvimento social brasileiro, solicito apoio dos nobres 

pares para aprovar essa importante medida para incremento orçamentário da Anater.    

Sala das Sessões, em 27 de agosto  de 2020. 

 

    

Deputado ZÉ SILVA 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

 
PREÂMBULO 

 
Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 
justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 
fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 
República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 
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TÍTULO III 
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO II 
DA UNIÃO 

 
Art. 20. São bens da União:  
I - os que atualmente lhe pertencem e os que lhe vierem a ser atribuídos;  
II - as terras devolutas indispensáveis à defesa das fronteiras, das fortificações e 

construções militares, das vias federais de comunicação e à preservação ambiental, definidas 
em lei;  

III - os lagos, rios e quaisquer correntes de água em terrenos de seu domínio, ou que 
banhem mais de um Estado, sirvam de limites com outros países, ou se estendam a território 
estrangeiro ou dele provenham, bem como os terrenos marginais e as praias fluviais;  

IV - as ilhas fluviais e lacustres nas zonas limítrofes com outros países; as praias 
marítimas; as ilhas oceânicas e as costeiras, excluídas, destas, as que contenham a sede de 
Municípios, exceto aquelas áreas afetadas ao serviço público e a unidade ambiental federal, e 
as referidas no art. 26, II; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 46, de 
2005) 

V - os recursos naturais da plataforma continental e da zona econômica exclusiva;  
VI - o mar territorial;  
VII - os terrenos de marinha e seus acrescidos;  
VIII - os potenciais de energia hidráulica;  
IX - os recursos minerais, inclusive os do subsolo;  
X - as cavidades naturais subterrâneas e os sítios arqueológicos e pré-históricos;  
XI - as terras tradicionalmente ocupadas pelos índios.  
§ 1º É assegurada, nos termos da lei, à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios a participação no resultado da exploração de petróleo ou gás natural, de recursos 
hídricos para fins de geração de energia elétrica e de outros recursos minerais no respectivo 
território, plataforma continental, mar territorial ou zona econômica exclusiva, ou compensação 
financeira por essa exploração. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 
102, de 2019, publicada no DOU de 27/9/2019, produzindo efeitos a partir da execução 
orçamentária do exercício financeiro subsequente) 

§ 2º A faixa de até cento e cinqüenta quilômetros de largura, ao longo das fronteiras 
terrestres, designada como faixa de fronteira, é considerada fundamental para defesa do 
território nacional, e sua ocupação e utilização serão reguladas em lei.  

Art. 21. Compete à União:  
I - manter relações com Estados estrangeiros e participar de organizações 

internacionais;  
II - declarar a guerra e celebrar a paz;  
III - assegurar a defesa nacional;  
IV - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que forças estrangeiras 

transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente;  
V - decretar o estado de sítio, o estado de defesa e a intervenção federal;  
VI - autorizar e fiscalizar a produção e o comércio de material bélico;  
VII - emitir moeda;  
VIII - administrar as reservas cambiais do País e fiscalizar as operações de natureza 

financeira, especialmente as de crédito, câmbio e capitalização, bem como as de seguros e de 
previdência privada;  

IX - elaborar e executar planos nacionais e regionais de ordenação do território e de 
desenvolvimento econômico e social;  

X - manter o serviço postal e o correio aéreo nacional;  
XI - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, os 

serviços de telecomunicações, nos termos da lei, que disporá sobre a organização dos serviços, 
a criação de um órgão regulador e outros aspectos institucionais; (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 8, de 1995) 

XII - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão:  
a) os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens; (Alínea com redação 

http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=536797&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=536797&PalavrasDestaque=
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354956&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354956&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354956&PalavrasDestaque=
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dada pela Emenda Constitucional nº 8, de 1995) 
b) os serviços e instalações de energia elétrica e o aproveitamento energético dos 

cursos de água, em articulação com os Estados onde se situam os potenciais hidroenergéticos;  
c) a navegação aérea, aeroespacial e a infra-estrutura aeroportuária;  
d) os serviços de transporte ferroviário e aquaviário entre portos brasileiros e 

fronteiras nacionais, ou que transponham os limites de Estado ou Território;  
e) os serviços de transporte rodoviário interestadual e internacional de passageiros;  
f) os portos marítimos, fluviais e lacustres;  
XIII - organizar e manter o Poder Judiciário, o Ministério Público do Distrito 

Federal e dos Territórios e a Defensoria Pública dos Territórios; (Inciso com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 
120 dias após a publicação) 

XIV - organizar e manter a polícia civil, a polícia penal, a polícia militar e o corpo 
de bombeiros militar do Distrito Federal, bem como prestar assistência financeira ao Distrito 
Federal para a execução de serviços públicos, por meio de fundo próprio; (Inciso com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 104, de 2019) 

XV - organizar e manter os serviços oficiais de estatística, geografia, geologia e 
cartografia de âmbito nacional;  

XVI - exercer a classificação, para efeito indicativo, de diversões públicas e de 
programas de rádio e televisão;  

XVII - conceder anistia;  
XVIII - planejar e promover a defesa permanente contra as calamidades públicas, 

especialmente as secas e as inundações;  
XIX - instituir sistema nacional de gerenciamento de recursos hídricos e definir 

critérios de outorga de direitos de seu uso;  
XX - instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, inclusive habitação, 

saneamento básico e transportes urbanos;  
XXI - estabelecer princípios e diretrizes para o sistema nacional de viação;  
XXII - executar os serviços de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
XXIII - explorar os serviços e instalações nucleares de qualquer natureza e exercer 

monopólio estatal sobre a pesquisa, a lavra, o enriquecimento e reprocessamento, a 
industrialização e o comércio de minérios nucleares e seus derivados, atendidos os seguintes 
princípios e condições:  

a) toda atividade nuclear em território nacional somente será admitida para fins 
pacíficos e mediante aprovação do Congresso Nacional;  

b) sob regime de permissão, são autorizadas a comercialização e a utilização de 
radioisótopos para a pesquisa e usos medicinais, agrícolas e industriais; (Alínea com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

c) sob regime de permissão, são autorizadas a produção, comercialização e 
utilização de radioisótopos de meia-vida igual ou inferior a duas horas; (Alínea acrescida pela 
Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

d) a responsabilidade civil por danos nucleares independe da existência de culpa; 
(Primitiva alínea c renomeada pela Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

XXIV - organizar, manter e executar a inspeção do trabalho;  
XXV - estabelecer as áreas e as condições para o exercício da atividade de 

garimpagem, em forma associativa.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.001, DE 13 DE MARÇO DE 1990 
Define os percentuais da distribuição da 
compensação financeira de que trata a Lei nº 
7.990, de 28 de dezembro de 1989, e dá outras 
providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354956&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354956&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-104-4-dezembro-2019-789512-publicacaooriginal-159550-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-104-4-dezembro-2019-789512-publicacaooriginal-159550-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=540999&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=540999&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=540999&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=540999&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=540999&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=540999&PalavrasDestaque=
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Art. 2º As alíquotas da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos 
Minerais (CFEM) serão aquelas constantes do Anexo desta Lei, observado o limite de 4% 
(quatro por cento), e incidirão: (“Caput” do artigo com redação dada pela Medida Provisória 
nº 789, de 25/7/2017, convertida na Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 
1º/8/2017) 

I – na venda, sobre a receita bruta da venda, deduzidos os tributos incidentes sobre 
sua comercialização; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 789, de 25/7/2017, 
convertida e com redação dada pela Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 
1º/8/2017) 

II –  no consumo, sobre a receita bruta calculada, considerado o preço corrente do 
bem mineral, ou de seu similar, no mercado local, regional, nacional ou internacional, conforme 
o caso, ou o valor de referência, definido a partir do valor do produto final obtido após a 
conclusão do respectivo processo de beneficiamento; (Inciso acrescido pela Medida Provisória 
nº 789, de 25/7/2017, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em 
vigor a partir de 1º/1/2018) 

III – nas exportações, sobre a receita calculada, considerada como base de cálculo, 
no mínimo, o preço parâmetro definido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do 
Ministério da Fazenda, com fundamento no art. 19-A da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 
1996, e na legislação complementar, ou, na hipótese de inexistência do preço parâmetro, será 
considerado o valor de referência, observado o disposto nos §§ 10 e 14 deste artigo; (Inciso 
acrescido pela Medida Provisória nº 789, de 25/7/2017, convertida e com redação dada pela 
Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 1º/8/2017) 

IV - na hipótese de bem mineral adquirido em hasta pública, sobre o valor de 
arrematação; ou (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 789, de 25/7/2017, convertida e 
com redação dada pela Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 1º/8/2017) 

V - na hipótese de extração sob o regime de permissão de lavra garimpeira, sobre o 
valor da primeira aquisição do bem mineral. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 789, 
de 25/7/2017, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a 
partir de 1º/8/2017) 

§ 1º (Revogado pela Medida Provisória nº 789, de 25/7/2017, convertida na Lei nº 
13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 1º/11/2017) 

I - (Revogado pela Medida Provisória nº 789, de 25/7/2017, convertida na Lei nº 
13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 1º/11/2017) 

II - (Revogado pela Medida Provisória nº 789, de 25/7/2017, convertida na Lei nº 
13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 1º/11/2017) 

III - (Revogado pela Medida Provisória nº 789, de 25/7/2017, convertida na Lei nº 
13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 1º/11/2017) 

IV - (Revogado pela Medida Provisória nº 789, de 25/7/2017, convertida na Lei nº 
13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 1º/11/2017) 

§ 2º A distribuição da compensação financeira referida no caput deste artigo será 
feita de acordo com os seguintes percentuais e critérios: (“Caput” do parágrafo com redação 
dada pela Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 1º/8/2017) 

I - 7% (sete por cento) para a entidade reguladora do setor de mineração; (Inciso 
com redação dada pela Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 1º/8/2017) 

II - 1% (um por cento) para o Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e 
Tecnológico (FNDCT), instituído pelo Decreto-Lei nº 719, de 31 de julho de 1969, e 
restabelecido pela Lei nº 8.172, de 18 de janeiro de 1991, destinado ao desenvolvimento 
científico e tecnológico do setor mineral; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.540, de 
18/12/2017, em vigor a partir de 1º/8/2017) 

II-A (Inciso acrescido pela Lei nº 9.993, de 21/7/2000, e revogado pela Lei nº 
13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 1º/8/2017) 

III - 1,8% (um inteiro e oito décimos por cento) para o Centro de Tecnologia 
Mineral (Cetem), vinculado ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, 
criado pela Lei nº 7.677, de 21 de outubro de 1988, para a realização de pesquisas, estudos e 
projetos de tratamento, beneficiamento e industrialização de bens minerais; (Inciso com 
redação dada pela Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 1º/8/2017) 

IV - 0,2% (dois décimos por cento) para o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e 
dos Recursos Naturais Renováveis (Ibama), para atividades de proteção ambiental em regiões 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-789-25-julho-2017-785248-publicacaooriginal-153422-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-789-25-julho-2017-785248-publicacaooriginal-153422-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13540-18-dezembro-2017-785952-publicacaooriginal-154535-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13540-18-dezembro-2017-785952-publicacaooriginal-154535-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-789-25-julho-2017-785248-publicacaooriginal-153422-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13540-18-dezembro-2017-785952-publicacaooriginal-154535-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13540-18-dezembro-2017-785952-publicacaooriginal-154535-pl.html
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impactadas pela mineração; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a 
partir de 1º/8/2017) 

V - 15% (quinze por cento) para o Distrito Federal e os Estados onde ocorrer a 
produção; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 1º/8/2017) 

VI - 60% (sessenta por cento) para o Distrito Federal e os Municípios onde ocorrer 
a produção; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 1º/8/2017) 

VII - 15% (quinze por cento) para o Distrito Federal e os Municípios, quando 
afetados pela atividade de mineração e a produção não ocorrer em seus territórios, nas seguintes 
situações: (“Caput” do inciso acrescido pela Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir 
de 1º/8/2017) 

a) cortados pelas infraestruturas utilizadas para o transporte ferroviário ou 
dutoviário de substâncias minerais; (Alínea acrescida pela Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em 
vigor a partir de 1º/8/2017) 

b) afetados pelas operações portuárias e de embarque e desembarque de substâncias 
minerais; (Alínea acrescida pela Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 1º/8/2017) 

c) onde se localizem as pilhas de estéril, as barragens de rejeitos e as instalações de 
beneficiamento de substâncias minerais, bem como as demais instalações previstas no plano de 
aproveitamento econômico; e (Alínea acrescida pela Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a 
partir de 1º/8/2017) 

d) (VETADO na Lei nº 13.540, de 18/12/2017) 
§ 3º Na inexistência das hipóteses previstas no inciso VII do § 2º deste artigo, ou 

enquanto não editado o Decreto do Presidente da República, a respectiva parcela será destinada 
ao Distrito Federal e aos Estados onde ocorrer a produção. (Parágrafo com redação dada pela 
Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 1º/8/2017) 

§ 4º (VETADO na Lei nº 13.540, de 18/12/2017) 
§ 5º O decreto de que trata o § 4º deste artigo também estabelecerá critérios para 

destinar fração da parcela de que trata o inciso VII do § 2º deste artigo para compensar a perda 
de arrecadação da CFEM por Municípios gravemente afetados por esta Lei. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 12.087, de 11/11/2009, com redação dada pela Lei nº 13.540, de 
18/12/2017, em vigor a partir de 1º/8/2017) 

§ 6º Das parcelas de que tratam os incisos V e VI do § 2º deste artigo, serão 
destinados, preferencialmente, pelo menos 20% (vinte por centro) de cada uma dessas parcelas 
para atividades relativas à diversificação econômica, ao desenvolvimento mineral sustentável e 
ao desenvolvimento científico e tecnológico. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.087, de 
11/11/2009, com redação dada pela Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 
1º/8/2017) 

§ 7º Na hipótese de bem mineral remetido a outro estabelecimento do mesmo titular, 
para comercialização posterior, ainda que sujeito a processo de beneficiamento, a base de 
cálculo para aplicação do percentual na forma do caput deste artigo será o preço praticado na 
venda final, observadas as exclusões previstas nos incisos I ou III do caput deste artigo, 
conforme o caso. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 789, de 25/7/2017, 
convertida e com redação dada pela Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 
1º/8/2017) 

§ 8º Nas operações de transferência, no território nacional, entre estabelecimentos 
da mesma empresa ou entre empresas coligadas ou do mesmo grupo econômico, caracterizadas 
como venda, a base de cálculo da CFEM será, no mínimo, o preço corrente no mercado local, 
regional ou nacional e, no caso de essas operações não serem caracterizadas como venda, a 
CFEM incidirá no consumo ou na comercialização efetiva do bem mineral, sendo a CFEM, em 
ambos os casos, devida e distribuída aos Estados e aos Municípios onde ocorrer a produção, 
nos termos, respectivamente, dos incisos V e VI do § 2º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela 
Medida Provisória nº 789, de 25/7/2017, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.540, 
de 18/12/2017, em vigor a partir de 1º/8/2017) 

§ 9º A base de cálculo definida no inciso II do caput deste artigo aplica-se na 
apuração da CFEM quando houver utilização, doação ou bonificação do bem mineral, em 
qualquer estabelecimento, pelo titular do direito minerário, excluindo-se dessa apuração da 
CFEM os bens minerais doados a entes públicos. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória 
nº 789, de 25/7/2017, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em 
vigor a partir de 1º/1/2018) 
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§ 10. Para fins da hipótese prevista no inciso II do caput deste artigo, ato da entidade 
reguladora do setor de mineração, precedido de consulta pública, estabelecerá, para cada bem 
mineral, se o critério será o preço corrente no mercado local, regional, nacional ou internacional 
ou o valor de referência. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a 
partir de 1º/8/2017) 

§ 11. No aproveitamento econômico de água, envasada ou não, para fins de 
consumo direto, nos termos do Decreto-Lei nº 7.841, de 8 de agosto de 1945 (Código de Águas 
Minerais), a base para cálculo da CFEM será a receita bruta de venda, deduzidos os tributos 
incidentes sobre sua comercialização, pagos ou compensados, de acordo com os respectivos 
regimes tributários. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir 
de 1º/8/2017) 

§ 12. No aproveitamento econômico de água mineral para fins balneários, a alíquota 
da CFEM incidirá sobre o valor do banho, caso haja especificação do preço do banho, ou, na 
hipótese de o preço do banho não estar especificado, sobre 8,91% (oito inteiros e noventa e um 
centésimos por cento) da receita bruta mensal do estabelecimento do titular, deduzidos os 
tributos incidentes sobre sua comercialização, pagos ou compensados, de acordo com os 
respectivos regimes tributários. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em 
vigor a partir de 1º/8/2017) 

§ 13. Anualmente, a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios tornarão 
públicas as informações relativas à aplicação das parcelas da CFEM a eles destinadas, na forma 
estabelecida na Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, de modo a se ter absoluta 
transparência na gestão dos recursos da CFEM. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.540, de 
18/12/2017, em vigor a partir de 1º/8/2017) 

§ 14. Os valores de referência de que tratam os incisos II e III do caput deste artigo 
serão definidos pela entidade reguladora do setor de mineração a partir de metodologia 
estabelecida em decreto do Presidente da República, de modo que jazida de maior teor da 
substância de interesse implique aumento relativo do valor de referência. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 1º/8/2017) 

§ 15. O beneficiamento de bem mineral em estabelecimento de terceiros, para 
efeitos de incidência da CFEM, será tratado como consumo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 1º/8/2017) 

Art. 2º-A. Ficam obrigadas ao pagamento da CFEM as seguintes pessoas jurídicas 
ou físicas: (“Caput” do artigo acrescido pela Medida Provisória nº 789, de 25/7/2017, 
convertida na Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 1º/8/2017) 

I - o titular de direitos minerários que exerça a atividade de mineração; (Inciso 
acrescido pela Medida Provisória nº 789, de 25/7/2017, convertida na Lei nº 13.540, de 
18/12/2017, em vigor a partir de 1º/8/2017) 

II - o primeiro adquirente de bem mineral extraído sob o regime de permissão de 
lavra garimpeira; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 789, de 25/7/2017, convertida 
na Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 1º/8/2017) 

III - o adquirente de bens minerais arrematados em hasta pública; e (Inciso 
acrescido pela Medida Provisória nº 789, de 25/7/2017, convertida na Lei nº 13.540, de 
18/12/2017, em vigor a partir de 1º/8/2017) 

IV - a que exerça, a título oneroso ou gratuito, a atividade de exploração de recursos 
minerais com base nos direitos do titular original. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 
789, de 25/7/2017, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor 
a partir de 1º/8/2017) 

§ 1º Os instrumentos contratuais de que trata o inciso IV do caput deste artigo 
deverão ser averbados no órgão ou na entidade reguladora do setor de mineração. (Parágrafo 
acrescido pela Medida Provisória nº 789, de 25/7/2017, convertida na Lei nº 13.540, de 
18/12/2017, em vigor a partir de 1º/8/2017) 

§ 2º Na hipótese de arrendamento, o arrendante de direito minerário responde 
subsidiariamente pela CFEM devida durante a vigência do contrato de arrendamento. 
(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 789, de 25/7/2017, convertida na Lei nº 
13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 1º/8/2017) 

§ 3º Na cessão parcial ou total do direito minerário, o cessionário responde 
solidariamente com o cedente por eventual débito da CFEM relativo a período anterior à 
averbação da cessão. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 789, de 25/7/2017, 
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convertida na Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 1º/8/2017) 
§ 4º Os sujeitos passivos referidos no caput deste artigo serão cadastrados e 

manterão seus dados atualizados perante a entidade reguladora do setor de mineração, sob pena 
de multa, nos termos do regulamento. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 789, de 
25/7/2017, convertida na Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 1º/8/2017) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

DECRETO Nº 8.252, DE 26 DE MAIO DE 2014 
Institui o serviço social autônomo denominado 
Agência Nacional de Assistência Técnica e 
Extensão Rural -Anater. 

 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 12.897, de 18 de 
dezembro de 2013,  

DECRETA:  
Art. 1º Fica instituído o serviço social autônomo denominado Agência Nacional de 

Assistência Técnica e Extensão Rural - Anater, pessoa jurídica de direito privado, sem fins 
lucrativos, de interesse coletivo e de utilidade pública, conforme disposto no art. 1º da Lei nº 
12.897, de 18 de dezembro de 2013.  

Art. 2º Compete à Anater:  
I - promover, estimular, coordenar e implementar programas de assistência técnica 

e extensão rural, visando à inovação tecnológica e à apropriação de conhecimentos científicos 
de natureza técnica, econômica, ambiental e social; 

II - promover a integração do sistema de pesquisa agropecuária e do sistema de 
assistência técnica e extensão rural, fomentar o aperfeiçoamento e a geração de novas 
tecnologias e a sua adoção pelos produtores;  

III - apoiar a utilização de tecnologias sociais e os saberes tradicionais utilizados 
pelos produtores rurais;  

IV - credenciar e acreditar entidades públicas e privadas prestadoras de serviços de 
assistência técnica e extensão rural;  

V - promover programas e ações de caráter continuado, para a qualificação dos 
profissionais de assistência técnica e extensão rural que contribuam para o desenvolvimento 
rural sustentável;  

VI - contratar serviços de assistência técnica e extensão rural, conforme disposto 
no regulamento de que trata o inciso II do caput do art. 19 da Lei nº 12.897, de 2013;  

VII - articular-se com os órgãos públicos e entidades privadas para o cumprimento 
de seus objetivos;  

VIII - colaborar com as unidades da Federação na criação, implantação e operação 
de mecanismo com objetivos afins aos da Anater, por meio de instrumento específico 
estabelecido no Regulamento a que se refere o inciso II do caput do art. 19 da Lei nº 12.897, de 
2013;  

IX - monitorar e avaliar os resultados dos prestadores de serviços de assistência 
técnica e extensão rural com que mantenha contratos ou convênios;  

X - promover a universalização dos serviços de assistência técnica e extensão rural 
para os agricultores familiares e os médios produtores rurais; e  

XI - promover a articulação prioritária com os órgãos públicos estaduais de 
extensão rural visando a compatibilizar a atuação em cada unidade federada e ampliar a 
cobertura da prestação de serviços aos beneficiários.  

Parágrafo único. As competências estabelecidas nos incisos II e V do caput serão 
realizadas em estreita colaboração com a Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária - 
Embrapa.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.897, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2013 
Autoriza o Poder Executivo federal a instituir 
serviço social autônomo denominado Agência 
Nacional de Assistência Técnica e Extensão 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13540-18-dezembro-2017-785952-publicacaooriginal-154535-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-789-25-julho-2017-785248-publicacaooriginal-153422-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-789-25-julho-2017-785248-publicacaooriginal-153422-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13540-18-dezembro-2017-785952-publicacaooriginal-154535-pl.html
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Rural - ANATER e dá outras providências.  
 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º Fica o Poder Executivo federal autorizado a instituir Serviço Social 

Autônomo com a finalidade de promover a execução de políticas de desenvolvimento da 
assistência técnica e extensão rural, especialmente as que contribuam para a elevação da 
produção, da produtividade e da qualidade dos produtos e serviços rurais, para a melhoria das 
condições de renda, da qualidade de vida e para a promoção social e de desenvolvimento 
sustentável no meio rural.  

§ 1º O Serviço Social Autônomo de que trata o caput, pessoa jurídica de direito 
privado sem fins lucrativos, de interesse coletivo e de utilidade pública, denomina-se Agência 
Nacional de Assistência Técnica e Extensão Rural - ANATER.  

§ 2º Compete à Anater:  
I - promover, estimular, coordenar e implementar programas de assistência técnica 

e extensão rural, com vistas à inovação tecnológica e à apropriação de conhecimentos 
científicos de natureza técnica, econômica, ambiental e social;  

II - promover a integração do sistema de pesquisa agropecuária e do sistema de 
assistência técnica e extensão rural, fomentando o aperfeiçoamento e a geração de novas 
tecnologias e a sua adoção pelos produtores;  

III - apoiar a utilização de tecnologias sociais e os saberes tradicionais pelos 
produtores rurais;  

IV - credenciar e acreditar entidades públicas e privadas prestadoras de serviços de 
assistência técnica e extensão rural;  

V - promover programas e ações de caráter continuado para a qualificação de 
profissionais de assistência técnica e extensão rural que contribuam para o desenvolvimento 
rural sustentável;  

VI - contratar serviços de assistência técnica e extensão rural conforme disposto em 
regulamento;  

VII - articular-se com os órgãos públicos e entidades privadas, inclusive com 
governos estaduais, órgãos públicos estaduais de assistência técnica e extensão rural e 
consórcios municipais, para o cumprimento de seus objetivos;  

VIII - colaborar com as unidades da Federação na criação, implantação e operação 
de mecanismo com objetivos afins aos da Anater;  

IX - monitorar e avaliar os resultados dos prestadores de serviços de assistência 
técnica e extensão rural com que mantenha contratos ou convênios;  

X - envidar os esforços necessários para universalizar os serviços de assistência 
técnica e extensão rural para os agricultores familiares e os médios produtores rurais; e  

XI - promover a articulação prioritária com os órgãos públicos estaduais de 
extensão rural visando a compatibilizar a atuação em cada unidade da Federação e ampliar a 
cobertura da prestação de serviços aos beneficiários.  

§ 3º As competências previstas nos incisos II e V do § 2º serão realizadas em estreita 
colaboração com a Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária - EMBRAPA.  

Art. 2º A Anater dará prioridade às contratações de serviços de assistência técnica 
e extensão rural para o público previsto no art. 3º da Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, e 
para os médios produtores rurais.  

Parágrafo único. A contratação dos serviços de assistência técnica e extensão rural 
para o público previsto no art. 3º da Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, observará o disposto 
nos arts. 3º e 4º da Lei nº 12.188, de 11 de janeiro de 2010.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
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COMISSÃO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO
E DESENVOLVIMENTO RURAL 

PROJETO DE LEI Nº 4.370, DE 2020

Altera a Lei nº 8.001, de 13 de março
de  1990,  para  destinar  parcela  da
Compensação  Financeira  pela  Exploração
de  Recursos  Minerais  (CFEM)  à  Agência
Nacional de Assistência Técnica e Extensão
Rural (Anater).

Autor: Deputado ZÉ SILVA

Relator: Deputado ALCEU MOREIRA

I - RELATÓRIO

O Projeto de Lei  nº  4.370/2020,  de autoria  do Deputado Zé

Silva, altera a Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990, para destinar parcela da

Compensação  Financeira  pela  Exploração  de  Recursos  Minerais  (CFEM)  à

Agência Nacional de Assistência Técnica e Extensão Rural (Anater).

Para tanto, a proposição insere novo inciso “I-A” ao §2º do art.

2º  da Lei  nº  8.001,  de 1990,  para destinar  3% (três por  cento)  da referida

compensação financeira  para  a Agência  Nacional  de Assistência  Técnica  e

Extensão  Rural  (Anater),  de  modo  a  promover,  estimular,  coordenar  e

implementar programas de assistência técnica e extensão rural nas sub-bacias

hidrográficas  onde  são  implantadas  as  atividades  de  aproveitamento  dos

recursos minerais, com o objetivo de dinamizar e diversificar a economia local.

Além  disso,  o  percentual  destinado  à  entidade  reguladora  do  setor  de

mineração, atualmente definido em 7% (sete por cento), é reduzido para 4%

(quatro por cento).
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Conforme  justificação  apresentada,  em  que  pese  sua

importância para o crescimento do agronegócio brasileiro, por meio de difusão

de  conhecimentos,  inovações  tecnológicas  e  auxilio  à  implementação  de

políticas públicas, os serviços de assistência técnica e extensão rural não têm

sido  contemplados  de  forma  adequada  no  orçamento  federal,  tendo  sido

reduzidos em 57% os recursos destinados à ATER na proposta orçamentária

de 2020.

Desse modo, a fim de possibilitar minimamente a continuidade

dos serviços prestados pelos cerca de 16 mil extensionistas rurais em atuação

no País, o Projeto de Lei visa a destinar 3% da compensação financeira pela

exploração de recursos minerais  para a Anater.  Em valores de 2019,  esse

percentual corresponderia a cerca de 125 milhões de reais.

A  proposição  tem  tramitação  ordinária  e  está  sujeita  à

apreciação  conclusiva  pelas  Comissões  de  Agricultura,  Pecuária,

Abastecimento  e  Desenvolvimento  Rural;  Minas  e  Energia;  Finanças  e

Tributação (mérito e art. 54 do RICD); e Constituição e Justiça e de Cidadania

(art. 54 do RICD). 

Não foram apresentadas emendas no prazo regimental.

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

O Projeto de Lei nº 4.370/2020, do nobre Deputado Zé Silva,

destina 3% (três por cento) da Compensação Financeira pela Exploração de

Recursos Minerais (CFEM) para a Agência Nacional de Assistência Técnica e

Extensão Rural, de maneira a promover, estimular, coordenar e implementar

programas de assistência técnica e extensão rural nas sub-bacias hidrográficas

onde há a exploração de recursos minerais. 

O objetivo da proposição é oportuno e de interesse público,

pois visa a dinamizar e diversificar a economia local e reduzir sua dependência

da atividade minerária, por meio do fortalecimento dos serviços de assistência *C
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técnica e extensão rural, essenciais para o desenvolvimento, o aprimoramento

e a sustentabilidade das atividades rurais.

Desse modo, nosso voto é favorável à aprovação do Projeto de

Lei nº 4.370/2020.

Sala da Comissão, em        de                     de 2021.

Deputado ALCEU MOREIRA

Relator

2021-6755
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E
DESENVOLVIMENTO RURAL 

PROJETO DE LEI Nº 4.370, DE 2020 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A  Comissão  de  Agricultura,  Pecuária,  Abastecimento  e
Desenvolvimento Rural, em reunião ordinária realizada hoje, mediante votação ocorrida
por processo simbólico, concluiu pela aprovação do Projeto de Lei nº 4.370/2020, nos
termos do Parecer do Relator, Deputado Alceu Moreira. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Aline  Sleutjes  -  Presidente,  Nelson  Barbudo,  Jose  Mario
Schreiner e Paulo Bengtson - Vice-Presidentes, Alceu Moreira, Aroldo Martins, Beto
Faro,  Celso  Maldaner,  Clarissa  Garotinho,  Covatti  Filho,  Domingos  Sávio,  Edna
Henrique, Emidinho Madeira, Evair Vieira de Melo, Franco Cartafina, Frei Anastacio
Ribeiro, General Girão, Gil Cutrim, Heitor Schuch, Jerônimo Goergen, Lucio Mosquini,
Luiz Nishimori, Mara Rocha, Neri Geller, Olival Marques, Pedro Lupion, Raimundo
Costa, Severino Pessoa, Tito, Vilson da Fetaemg, Zé Silva, Zé Vitor, Adriano do Baldy,
Alcides  Rodrigues,  Aníbal  Gomes,  Benes  Leocádio,  Carlos  Veras,  Célio  Moura,
Charlles Evangelista, Christino Aureo, Dra. Soraya Manato, Eduardo Bolsonaro, Fausto
Pinato,  Felipe Rigoni,  Jaqueline Cassol,  Josivaldo Jp, Juarez Costa, Lídice da Mata,
Lucas Redecker, Luizão Goulart, Magda Mofatto, Mário Heringer, Maurício Dziedricki,
Nilson  Pinto,  Norma  Ayub,  Osires  Damaso,  Padre  João,  Pedro  Uczai,  Rodrigo
Agostinho,  Roman,  Sergio  Souza,  Silvia  Cristina,  Toninho Wandscheer  e  Valdevan
Noventa. 
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FIM DO DOCUMENTO 

Sala da Comissão, em 11 de agosto de 2021. 

Deputada ALINE SLEUTJES 
Presidente 
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